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T R IB U N A L  S U P E R IO R  DO T R A B A L H O
PRESIDÊNCIA

TSTn.° 9171/79 
(ES n.° 83/79)

Efeito Suspensivo
Requerente — Sindicato dos Artistas e 

Técnicos em Espetáculos de Diversões no 
Estado de São Paulo — Advogado — Dr. 
João José Sady — Requerido — Sindicato 
da Indústria Cinematográfica no Estado de 
São Paulo

2.a REGIÃO 
Despacho

O Sindicato dos Artistas e Técnicos em 
Espetáculos de Diversões no Estado de 
São Paulo pediu que fosse concedido efei
to suspensivo ao recurso interposto contra 
acórdão proferido pelo Egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 2.a. Região, no 
processo DC-78/79, sobre piso salarial.

A cláusula vem sendo repelida pelo Ple
no deste Tribunal Superior, por entender 
não ser possível a determinação de piso 
salarial por sentença normativa.

Por este motivo, defiro o pedido de efei
to suspensivo

Publique-se e oficie-se ao Egrégio Tribu
nal Regional do Trabalho da 2.a. Região.

Brasília, em 4 de julho de 1979. — 
Ministro Raymundo de Souza Moura, — 
Vice-Presidente no exercício da Presidên
cia.

TRIBUNAL PLENO
Despachos

Processo: AR-26/76 — Autor: Álvaro Da
vid — Advogado: Doutor Alino da Costa 
Monteiro — Réu: Jockey Club Brasileiro — 
Advogado: Hugo Mósca

Despacho do Ministro Relator
«Tendo em vista o que requerem as par

tes, homologo a desistência da ação para 
que produza seus jurídicos e legais efei
tos.

Custa ex-lege.
Publique-se.
Brasilia, 29 de junho de 1979 — 

Fernando Franco, Ministro Relator».

F rocesso: AR-17/78 — Autor: Pedro Ba
sile — Advogado: José Alberto Couto Ma
ciel — Réu: Antonio Ferreira de Barros — 
Advogado: Sebastião Lázaro Balbo.
Despacho do Ministro Expedito Amorim 
(Relator)

«Declaro encerrada a instrução.
Abra-se «vista» às partes, sucessivamen

te, pelo prazo de 10 (dez) dias, para, que
rendo, oferecerem razões finais.

Intimem-se mediante publicação.
Brasília, 27 de junho de 1979. —

Expedito Amorim, Ministro Relator».
Processo: AR-39/78 — Autor: Espólio de 

Alberto Soares de Sampaio — Advogado: 
Doutor Fernando Cavalcanti — Réu: Espó
lio de Manoel Bento.

Despacho do Ministro Expedito Amorim Relator
«Declaro encerrada a instrução.
Abra-se «vista» às partes, sucessivamen

te, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que
rendo, apresentarem razões finais.

Intimem-se mediante publicação.
Brasília, 27 de junho de 1979 — Expedito 

Amorim, Ministro Relator».
Processo: AR-02/79 — Autor: Carlos 

Motta — Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Sid. H. Riedel — 
Réus: Faculdade de Odontologia de 
Pernambuco e Fundação do Ensino Supe
rior de P.ernambuco. — Advogados: 
Doutores Mozyr Sampaio e Antonio Caval
canti Neves.
Despacho do Ministro Expedito Amorim 

Relator
«Especifiquem as partes, em 5 (cinco) 

dias, as provas que porventura desejam 
produzir.

Intimem-se, mediante publicação.
Brasília, 27 de junho de 1979 — Expedito 

Amorim, Ministro Relator».
Processo: AR-24/79 — Autor: Edisa — 

Editora da Bahia S/A — Advogado: Doutor 
Carlos Roberto O. Costa — Réu. Milton 
Cayres de Brito.

Despacho do Ministro Relator
«Notifique-se a autora Edisa — Editora 

da Bahia S/A a apresentar cópia da pre
sente Ação Rescisória, proposta contra 
Milton Cayres de Brito.

Brasília, 27 de junho de 1979. — 
Expedito Amorim, Ministro Relator».

Processo: AR-08/79 — Autora: Prefeitura 
Municipal de Lages — Advogado: Doutor 
Felisberto Odilon Córdova — Réu: Sindica
to dos Trabalhadores nas Indústrias da 
Construção e Mobiliário de Lages.
Despacho do Ministro Expedito Amorim 

(Relator)
«Declaro encerrada a instrução.
Abra-se «vista» às partes, sucèssivamen

te, pelo prazo de 10 (dez) dias, para, que
rendo, apresentarem razões finais.

Intimem-se, mediante publicação.
Brasília, 27 de junho de 1979. —

Expedito Amorim, Ministro Relator».

RELAÇÃO DOS PROCESSOS SORTEADOS 
AOS MINISTROS

(Em 25 de junho de 1979)
Processo n.° RO-DC-614/78 da 1 .\  Re

gião — Relator: Exm.° Sr. Ministro Expedi
to Amorim — Revisor: Exm.° Sr. Ministro 
Hildebrando Bisagiia — Espécie: Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo — Interes
sados: Procuradoria Reg. do Trabalho da 
1.a. Região e Sindicato dos Condutores de 
Veículos Rodv. e Anexos de Niterói e Fe
deração de Turismo e Hospitalidade do 
Est. do Rio de Janeiro e outro — Advoga
dos: Dr. Carlos Affonso Carvalho de Fraga
— Dr. Hilson Cezar de Oliveira e Ivan de 
Souza Martins.

Processo n.° RO-MS-438/78 da 8.a. Re
gião — Relator: Exm.° Sr. Juiz Teixeira Fi
lho — Revisor: Exm.° Sr. Ministro Fernan
do Franco — Espécie: Recurso Ordinário e 
Mandado de Segurança — Interessados: 
Ordem dos Advogados do Brasil --  Advo
gados: Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n.° RO-AR-463/78 da 1.a. Re
gião — Relator: Exm.° Sr. Ministro Barata 
Silva — Revisor: Exm.° Sr. Ministro Coquei
jo Costa — Espécie: Recurso Ordinário em 
Ação Rescisória — Interessados: Estado 
do Rio de Janeiro e Diléa da Fonseca Leite 
Ribeiro. — Advogados: Dr. Renato Freitas 
Ramos — Dra. OphéLia de Almeida

Processo n.° RO-DC-95/79 da 2.*. Região
— Relator: Exm.° Sr. Ministro Barata Silva
— Revisor: Exm.° Sr. Ministro Coqueijo 
Costa — Espécie: Recurso Ordinário om 
Dissídio Coletivo — Interessados: Procura
doria Regional da Justiça do Trab. da 2.a. 
Regiãoe Sindicatos dos Trabalhadores nas 
Indústrias da Construção e do Mobiliário de 
Araras e Sindicato da Indústria da Constru
ção e do Mobiliário de Leme. — Advoga
dos: Dr. Paulo Chagas Felisberto

Processo n.° AR-22/79 — Relator: Exm.° 
Sr. Ministro Lopo Coelho — Revisor: Exm.° 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Espécie: 
Ação Rescisória — Interessados: Abelardo 
Cardoso e outros e Jockey Club de São 
Paulo — Advogados: Dr. Sid Riedel de Fi
gueiredo

Processo n.° RO-DC-521/78 da 1.a. Re
gião — Relator: Exm.° Sr. Ministro Lopo 
Coelho — Revisor: Exm.° Sr. Ministro Al
ves de Alrneida — Espécie: Recurso Ordi
nário em Dissídio Coletivo — Interessados: 
Procuradoria Regional do Trabalho da 1.a. 
Região e Sindicato dos Trabalhadores nas 
Inds. de Panificação e Confeitaria, do Tri
go, Milho e Mandioca, de Massas Ali
mentícias e Biscoitos e de Produtos de Ca
cau e Balas de Niterói e Moinho Atlântico 
S/A. — Advogados: Dr. Carlos Affonso de 
Fraga, Carlos Arthur Paulon e José Carlos 
Coelho.

Processo n.° RO-DC-521/78 da Primeira 
Região — Relator: Exm.° Sr. Ministro Lopo 
Coelho — Revisor: Exm.° Sr. Ministro Al
ves de Almeida — Espécie: Recurso Ordi
nário em Dissídio Coletivo — Interessados: 
Procuradoria Regional do Trabalho da 1.a. 
Região e Sindicato dos Trabas. nas Inds. 
de Panificação e Confeitaria, do Trigo, Mi
lho e Mandioca, de Massas Alimentícias e 
Biscoitos e de Produtos de Cacau e Balas

de Niterói e Moinho Atlântico S/A. — Advo
gados: Dr. Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga, Carlos Arthur Paulon e José Carlos 
Coelho.

Processo n.° RO-AR-29/79 da Primeira 
Região — Relator: Exm.° Sr. Juiz Affonso 
Teixeira Filho — Revisor: Exm.° Sr. Minis
tro Fernando Franco — Espécie: Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória — Interessa
dos: Estado do Rio de Janeiro e Paulo Ro
berto Spinelli de Carvalho. — Advogados: 
Dr. Domício Neves de Barros e Dr. Marcelo 
Paz Alves.

Processo n.° AR-25/79 — Relator: Exm.° 
Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Revisor: 
Exm.° Sr. Ministro Expedito Amorim — 
Espécie: Ação Rescisória — Interessados: 
Espólio de Alberto Soares de Sampaio e 
Guilherme Coelho Nunes. — Advogados: 
Dr. Fernando Cavalcanti.

Processo n.° RO-DC-93/79 da 2.a. Região
— Relator: Exm.° Sr. Ministro Marcelo Pi
mentel — Revisor: Exm.° Sr. Ministro Ex
pedito Amorim — Espécie: Recurso Ordi
nário em Dissídio Coletivo — Interessados: 
Sind. dos Trabalhadores Rurais de S. Car
los e Federação da Agricultura do Est. de 
S. Paulo e outro e os Mesmos. — Advoga
dos: Dr. Milton Borba Canicoba e Luiz Fer
nando Machado.

Processo n.° RO-DC-27/79 da 2.a. Região
— Relator: Exm.° Sr. Ministro Coqueijo 
Costa — Revisor: Exm.° Sr. Juiz Affonso 
Teixeira Filho — Espécie: Recurso Ordiná
rio em Dissídio Coletivo. — Interessados: 
Sind. Rural de Assis e Sind. dos Trabalha
dores Rurais de Assis e os Mesmos. — Ad
vogados: Dr. Luiz F. Machado e Milton B. 
Canicoba.

Processo n.° RO-MS-70/79 da 3.a Região
— Relator: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa — Revisor: Exmo. Sr. Juiz Affonso 
Teixeira Filho — Espécie: Recurso Ordiná
rio em Mandado de Segurança — 
Interessados: Eduardo Netto da Costa e 
Herbert Binder — Advogados: Dr. Otacílio 
Forzan de Morais — Dr. Mauro Thibau da 
Silva Almeida.

Processo n.° AR-24/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Expedito Amorim — Revisor: 
Exmo. Sr. Affonso Teixeira Filho — Espé
cie: Ação Rescisória — Interessados: EDI
SA — Editora da Bahia S.A. e Milton Cayres 
de Brito — Advogados: Dr. Carlos Roberto O. Costa.

Processo n.° RO-AR-619/78 da 4.a Região
— Relator: Exmo. Sr. Ministro Hildebrando 
Bisagiia — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ba
rata Silva — Esoécie: Recurso Ordinário 
em Ação Rescisória — Interessados: Maria 
Cândida Corrêa Yamim e Outros e Geni Ta
vares Pereira. — Advogados: Dr. Francisco 
Norival Fraga do Couto — Dr. Catalino Brasil Machado.

Processo n.° RO-DC-94/79 da 2.3 Região
— Relator: Exmo. Sr. Ministro Hildebrando 
Bisagiia — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ba
rata Silva — Espécie: Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo — Interessados: Sind. 
dos Trab. Rurais de Pirajuí e Federação da 
Agricultura do Estado de S. Paulo e Outro e 
os Mesmos — Advogados: Dr. Milton Borba 
Canicoba e Luiz Fernando Machado.

Processo n.° RO-MS-69/79 da 7 a Região
— Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapa
jós — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Marcelo 
Pimentel — Espécie: Recurso Ordinário em 
Mandado de Segurança — Interessados: 
Espólio de João Arrais Filho e Maurício 
Gondim e Outros — Advogados: Dr. Anto
nio Araújo — Dr. Meton Vieira.

Processo n.° RO-DC-60/79 da 2,a Região
— Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando Cou
tinho — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lopo 
Coelho — Espécie: Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo — Interessados: Sind. 
dos Bancos no Est. de S. Paulo, Jockey 
Club de S. Paulo, Sind. dos Lojistas do 
Com. de S. Paulo, Federação das Inds. dc 
Est. de S. Paulo e Outros, Fed. do Com. do 
Est. de S. Paulo e Cooperativa Agrícola de 
Cotia, Cooperativa Central e Sind. aos 
Cond. de Veie. Rod. e Anexos de S. Paulo, 
Osasco e Itapecerica da Serra. — Advoga
dos: Dr. Geraldo Magela Leite, Jair Martins 
Ferreira, Jussara R. Rahal, Loreta Maria 
Veletri Muselli, Pedro Teixeira Coelho e 
Joaquim Caiuby Akinaga e Ulisses Riedel 
de Resende.
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Processo n.° RO-DC-59/79 da 3.a Região
— Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapa
jós — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Marcelo 
Pimentel — Espécie: Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo — interessados: Sind. 
dos Empregados em Turismos e Hospitali
dade de Anápolis e Sindicato de Turismo e 
Hospitalidade do Estado de Goiás. — Advo
gados: Dr. Márcio Ribeiro Vianna — Dr. 
João Diniz da Silva.

Processo n.° RO-DC-58/79 da 4.a Região
— Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de Al
meida — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nel
son Tapajós — Espécie: Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo — Interessados: Fin. 
Hab. — Associação de Poupança e Em
préstimo — Banco lochpe de Invest. S.A. 
lochpe S.A. Crédito, Financiamento e In
vest. — lochpe S.A. Distribuidora de Títu
los e Valores Mobil, e Banco de Invest. Sul 
Brasil S.A. e Sind. dos Empreg. em Estab. 
Bane. de Porto Alegre. — Advogados: Dr. 
Paulo José da Rocha, José Alberto Couto 
Maciel e José Torres das Neves.

Processo n.° AR-23/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Orlando Coutinho — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Lopo Coelho — Espé
cie: Ação Rescisória — Interessados: Aloi
zio Lopes da Silva e Outros e Rede Ferro
viária Federal S.A. — Advogados: Dr. 
Maurício dos Reis.

Processo n.° RO-AR-73/79 da 5.a Região
— Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Or
lando Coutinho — Espécie: Recurso Ordi
nário em Ação Rescisória — Interessados: 
CESMEL S.A. — Indústria Metalúrgica e 
Melanio de Alcântara Lima — Advogados: 
Dra. Analice Spinola — Dr. José Roberto 
de Souza Cruz.

Processo n.° RO-DC-92/79 da 2.a Região
— Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Or
lando Coutinho — Espécie: Recurso Ordi
nário em Dissídio Coletivo — Interessados: 
Sind. dos Trabalhadores Rurais de Brotas e 
Sindicato Rural de Orotas e os Mesmos — 
Advogados: Dr. Milton Borba Canicoba e 
Luiz Fernando Machado.

Brasília, 10 de julho de 1979. — Hegler 
José Horta Barbosa, Secretário do Tribunal 
Pleno.

ATO DO PRESIDEN I h
ATO-GP — 75/79

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais, resolve:

Nomear a bacharela Mariam Berwanger, 
para exercer o cargo em comissão de As
sessor de Ministro, Código TST-DAS 102.3, 
com efeitos a contar de 15 de junho do ano 
em curso.

Dê-se ciência.
Publique-se no B.l. e D.J.

Brasília, 13 de junho de 1979 — Raymundo 
de Souza Moura, Ministro Vice-Presidente, 
no exercício da Presidência.

CORREGEDORIA GERAL
TST-6.577/79 — Reclamação Correicional

— Requerente: Ordem dos Advogados do 
Brasil — Requerido: Tribunal Regional do 
Trabalho da Oitava Região.

Despacho
Preliminarmente, não conhecemos da 

presente reclamação. Foge, de todo, a 
auestão no seu aspecto nodal — o de de
claração de inconstitucionalidade de uma 
lei, da esfera de ação, desta Corregedoria, 
revestindo na perfeita figura, de matéria do 
âmbito específico e restrito, dos Tribunais, 
na hipótese vertente — o Eg. TRT da 8.a 
Região. A decisão obedeceu ao Regimento 
Interno do Eg. Regional, no seu art. 19, 
item XXXVIII, estatuindo aquele Eg. Tribu
nal a competência para declarar a constitu
cionalidade da Lei 6.598/78, sob o alicerce 
de que «A Constituição sobrepõe à lei ordi
nária e que resultara de seu advento ofen
sa ao art. 153, item I da Constituição Fede
ral e ainda anteriormente pelo item VIII, do 
citado Regimento Interno, tem o Eg. Regio
nal competência para declarar pelo voto de 
maioria de seus membros, a inconstitucio
naiidade da referida lei».

As disposições do Estatuto da Ordem 
dos Advogados — Lei 4.215 permitindo aos

advogados, mesmo aqueles não credencia
dos ainda pelo respectivo mandato de pro
curação, possam ter vista dos autos, fora 
das Secretarias. O comentarista Valentin 
Carrion em obra recente — 3.a edição de 
«Comentários à Constituição das Leis do 
Trabalho e Legislação Complementares da 
Jusrisprudência, já sugere a fls. 792 a pri
meira lança contestatória, citando Malha
das (oito aulas) pag. 128 — afirmando com 
base no pensamento daquele jurista «há 
quem entenda conjugado os n.°s XVI e 
XVIII, do art. 80 e o art. 70 ser praticamente 
inexistente a mencionada possibilidade» e 
completa a assertiva afirmando o comenta
rista «Agora a nova redação do art. 778, li
mita o disposto no Estatuto da OAB» (fls. 
782).

Realmente, é incisiva a redação do cita
do art. 789, modificada pela Lei 6.598, já 
mencionada, de autoria do ex-Senador, ho
je Governador do Estado do Amazonas Jo
sé indoso...

E são os termos:
«Art. 779 — Os autos dos processos da 

Justiça do Trabalho só poderão sair dos 
Cartórios ou Secretarias, exclusivamente 
para vista dos advogados legalmente cons
tituídos, ou quando tiverem de ser remeti
dos aos órgãos competentes, em caso de 
recurso ou requisição».

Aí encontra o Eg. TRT da 8.a Região a lei 
Consolidade modificadora e em gritante 
contraste ao que se estabeleceu no Estatu
to da OAB e o fundamento do decisório ho
je impugnado, esteiou-se em duas afirma
ções, constantes da ementa da Resolução 
n .°  2 . 1 4 2 / 7 9 ,  c o n c l u i n d o  p e l a  
inconstitucionalidade «das expressões se 
solicitadas por qualquer das partes, ou in
seridas no texto do art. 778, da Consolida
ção das Lei do Trabalho através da Lei 
6.598, de 1.° de dezembro de 1978» — , e 
ainda de que «Não pode viger dispositivo 
Consolidado que resulta em tratamento de
sigual das partes em que conflita com o ar
tigo 153, § 1 da Constituição Federal, cujo 
principio jurídico assegura a paridade de 
tratamento». Vê-se que, a única válbula, 
que permitia a saída dos autos dos Cartó
rios e Secretarias, isto é, «concessão para 
vista dos  a d v o g a d o s  l e ga l me nt e  
constituídos» foi de forma abruta cortada 
pela Resolução mencionada do Eg. Regio
nal, n.° 2.142/78...

Não nos cabe nesta conjuntura penetrar 
no âmago do mérito do decisório Regional 
e nem mesmo entrar em indagações sobre 
a adequação ou inaplicabilidade do institu
to da igualdade esculpido na Carta Magna, 
desde que as decisões doutrinárias variam 
em avalanches sobre «conceito» de igual
dade e desigualdade delas pontificando 
Paulino Jacques, em seu apreciado tratado 
— onde disseca às últimas víceras a tese 
da matéria de intensa controvérsia em seu 
livro «Da Igualdade Perante a Lei»... O que 
resulta da reclamação é o anseio de por via 
de seus termos que esta Corregedoria seja 
impulsionada no sentido de determinar ao 
Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da 8.a Região o imediato 
cumprimento por todos os órgãos que 
compõem a 8.a Região desta Justiça espe
cializada das disposições contidas no art. 
778 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
restando desta forma o legítimo direito do 
advogado em ter vista fora da Secretaria, 
dos autos do processo trabalhista »

Declaramos enfáticamente — falece po
deres a esta Corregedoria para em recla
mação, que é um direito das partes, mas 
só recohecido quando escudado em deter
minação legal, para, aceder aos fins coli
mados pelo ilustrado signatário da mesma. 
Da decisão do Regional caberá recursos le
gais, não o que se apresentou, cabível à 
parte irresignada e não nos é atribuída 
qualquer restea de razão e ordem legal pa
ra que agíssemos nos rumos dos fins 
desejados pela representação, quando em 
contrário procedendo, atentaríamos ao 
princípio de autonomia dos Regionais só 
alcançada através de recursos ordinários 
para este Col. TST ou talvez a remota 
hipótese de um mandado de segurança, 
desde que se proclamou «o legítimo direito 
de advogado», negado ele, ante a Resolu
ção do Eg. Regional, declarado a incons
titucionalidade do art. 778 daCLT; modifica
do pela Lei n.° 6.598/78.

Além da faculdade de examinar a consti
tucionalidade ou inconstitucionalidade de 
qualquer tese de direito, postulado legal 
ou proposição de aplicação da Lei Consoli
dada, atribuída pelo Regimento Interno do 
Eg. Regional, como de início o salienta
mos, da mesma forma.

Em diapasão uníssono, vê-se que, o Re
gimento Interno do Tribunal Superior do 
Trabalho, com normas criadas facultando a 
reivindicação da parte recorrente se lan
çasse mão do recurso ordinário ao v. acór
dão regional, dada a competência originá
ria do Eg. Regional, como se encontra no 
Título III — Da Declaração de Inconstitucio
nalidade e de forma específica no art. 104 e 
§§ cogita da ocorrência da inconstituciona
lidade, traçando os rumos, indicando a re
messa dos autos ao Tribunal Pleno ou à 
Turma, consoante a hipótese material a ser 
apreciada. È o que constitui a nossa con
vicção de aue não havia óbices regimentais 
tanto no Eg. TRT, como no Col. TST, ao

exame de um recurso que fosse intentado 
para invalidar decisão regional, o que não 
aconteceu e a parte descurando-se de fa
zê-lo, sucumbiu na sua pretensão de apli
cação do disposto na lei já fartamente evo
cada que veio alterar â  redação do art. 778, 
da CLT. Em conclusão — insistimos que 
não tem esta Corregedoria embasamento 
jurídico para acolher a reclamação funda
mentada com esmero e acurado sentido 
jurídico pelo seu ilustre signatário repre
sentando a OAB, mas que não pode alcan
çar a ressonância e os efeitos almejados 
dada a patente carência de nossa compe
tência e falta de poderes legais, para co
nhecer da reclamação que vimos de examinar.

Intime-se, dando ciência deste despa
ctioaoExmo. Sr. Presidente do Eg. TRT, da 
8.a Região.

Brasília, 5 de julho de 1979. — Geraldo 
Starling Soares, Ministro Corregedor Geral.


